
































MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

TERMO ADITIVO Nº Ϭϳ/ϮϬϭϵ

ϭº TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE DELEGAÇÃO Nº
ϭϭϵ/ϮϬϭϯ, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA, E O
ESTADO DO PIAUÍ.

 

 

                           A UNIÃO, poƌ iŶteƌŵĠdio do MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA, iŶsĐƌito Ŷo CNPJ/MF soď o
Ŷº ϯϳ.ϭϭϱ.ϯϰϮ/ϬϬϬϭ-ϲϳ, Đoŵ sede Ŷa EsplaŶada dos MiŶistĠƌios, BloĐo R, PlaŶo Piloto, CEP ϳϬ.ϯϭϬ-ϱϬϬ,
Bƌasília-DF, Ŷeste ato ƌepƌeseŶtado pelo seu SeĐƌetĄƌio NaĐioŶal de Aǀiação Ciǀil, Sƌ. RONEI SAGGIORO
GLANZMANN, iŶsĐƌito Ŷo CPF/MF soď o Ŷº ϬϯϬ.ϳϴϳ.ϱϳϲ-ϴϰ e RG Ŷº MϳϴϰϲϲϯϬ da SSP/MG, Ŷoŵeado pela
Poƌtaƌia Ŷº ϱϮϮ, de ϭϱ de jaŶeiƌo de ϮϬϭϵ, ;DOU de ϭϲ/Ϭϭ/ϮϬϭϵ, Seção Ϯ, p. ϭ-ϮͿ, ĐoŵpetġŶĐia delegada
pela Poƌtaƌia Ŷº Ϯ.ϳϴϳ, de Ϯϰ de juŶho de ϮϬϭϵ, aƌt. ϯº, iŶĐiso I, alíŶea "Đ" ;DOU de Ϯϱ/Ϭϲ/ϮϬϭϵ, seção ϭ,
p. ϯϱ - alteƌada pela Poƌtaƌia Ŷº Ϯ.ϴϬϯ, de Ϯϱ de juŶho de ϮϬϭϵ, puďliĐada Ŷo DOU eŵ Ϯϲ/Ϭϲ/ϮϬϭϵ, seção
ϭ, p. ϴϰͿ, Đeleďƌa o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE DELEGAÇÃO Nº ϭϭϵ/ϮϬϭϯ, Đoŵ o
ESTADO DO PIAUÍ, iŶsĐƌito Ŷo CNPJ/MF soď o Ŷº Ϭϲ.ϱϱϯ.ϰϴϭ/ϬϬϬϭ-ϰϵ, Đoŵ sede Ŷa Aǀ. AŶtoŶiŶo Fƌeiƌe,
Ŷº ϭϰϱϬ, PalĄĐio de KaƌŶak, CeŶtƌo, CEP ϲϰ.ϬϬϭ-ϬϰϬ, TeƌesiŶa – PI, Ŷeste ato ƌepƌeseŶtado poƌ seu
GoǀeƌŶadoƌ, o Sƌ. JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS, iŶsĐƌito Ŷo CPF/MF soď o Ŷº
ϭϴϮ.ϱϱϲ.ϲϯϯ-Ϭϰ e Ŷo RG Ŷº ϰϭϭ.Ϭϯϴ da SSP/PI, doƌaǀaŶte deŶoŵiŶado DELEGATÁRIO, ĐoŶfoƌŵe o iŶteiƌo
teoƌ do PƌoĐesso Ŷº ϬϬϬϱϱ.ϬϬϬϰϵϱ/ϮϬϭϯ-ϲϰ, oďseƌǀadas as Leis Ŷº ϳ.ϱϲϱ, de ϭϵ de dezeŵďƌo de ϭϵϴϲ; Ŷº
ϴ.ϲϲϲ, de Ϯϭ de juŶho de ϭϵϵϯ; Ŷº ϴ.ϵϴϳ, de ϭϯ de feǀeƌeiƌo de ϭϵϵϱ; Ŷº ϭϭ.Ϭϳϵ, de ϯϬ de dezeŵďƌo de
ϮϬϬϰ; Ŷº ϭϭ.ϭϴϮ, de Ϯϳ de seteŵďƌo de ϮϬϬϱ; e Ŷº ϭϮ.ϯϳϵ, de ϲ de jaŶeiƌo de ϮϬϭϭ; e a Lei ϭϯ.ϴϰϰ, de ϭϴ
de juŶho de ϮϬϭϵ; assiŵ Đoŵo o DeĐƌeto Ŷº ϳ.ϲϮϰ, de ϮϮ de Ŷoǀeŵďƌo de ϮϬϭϭ, e Ŷº ϵ.ϲϳϲ, de Ϯ de
jaŶeiƌo de ϮϬϭϵ, soď as seguiŶtes ĐlĄusulas e ĐoŶdições.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

ϭ.ϭ.      O pƌeseŶte iŶstƌuŵeŶto teŵ poƌ oďjeto a pƌoƌƌogação do pƌazo estaďeleĐido Ŷa SuďĐlĄusula ϭϵ.ϯ,
da ClĄusula DĠĐiŵa NoŶa, do Teƌŵo de CoŶǀġŶio Ŷº ϭϭϵ/ϮϬϭϯ, Đeleďƌado eŶtƌe a UŶião, ƌepƌeseŶtada ă
ĠpoĐa pela SeĐƌetaƌia de Aǀiação Ciǀil da PƌesidġŶĐia da RepúďliĐa - SAC-PR, e o Estado do Piauí, eŵ Ϯϳ
de agosto de ϮϬϭϯ, o Ƌual delegou, eŵ faǀoƌ do Estado, a exploƌação do Aeƌódƌoŵo de CoƌƌeŶte ;SNKRͿ,
loĐalizado Ŷo MuŶiĐípio de CoƌƌeŶte - PI.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO TERMO DE CONVÊNIO

Ϯ.ϭ.      A SuďĐlĄusula ϭϵ.ϯ, da ClĄusula DĠĐiŵa NoŶa – Das Disposições Geƌais, do Teƌŵo de CoŶǀġŶio Ŷº
ϭϭϵ/ϮϬϭϯ, passa a teƌ a seguiŶte ƌedação:

 
ϭϵ.ϯ. CoŶsideƌaŶdo Ƌue o aeƌódƌoŵo Điǀil púďliĐo oďjeto deste CoŶǀġŶio eŶĐoŶtƌa-se, Ŷa pƌeseŶte
data, feĐhado ao tƌĄfego aĠƌeo pela ĐoŶstatação de Ŷão-ĐoŶfoƌŵidades Ŷa uŶidade aeƌopoƌtuĄƌia
pela ANAC, o DELEGATÁRIO assuŵe o Đoŵpƌoŵisso de saŶeaƌ, iŶtegƌalŵeŶte, aƋuelas ĐoŶsideƌadas



iŵpedi�ǀas ă ƌeaďeƌtuƌa ao tƌĄfego aĠƌeo, Ŷo pƌazo de ϴ ;oitoͿ aŶos a paƌ�ƌ da assiŶatuƌa deste
CoŶǀġŶio, soď peŶa de sua ƌesĐisão e a toŵada de ŵedidas pela UŶião teŶdeŶtes ă sua desa�ǀação
defiŶi�ǀa.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

ϯ.ϭ.      FiĐaŵ ƌa�fiĐadas as deŵais ĐlĄusulas e suďĐlĄusulas do Teƌŵo de CoŶǀġŶio Ŷº ϭϭϵ/ϮϬϭϯ Ƌue Ŷão
Đolidaŵ Đoŵ este iŶstƌuŵeŶto.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

ϰ.ϭ.      O pƌeseŶte iŶstƌuŵeŶto eŶtƌa eŵ ǀigoƌ Ŷa data de sua úl�ŵa assiŶatuƌa, Đoŵ efiĐĄĐia legal após a
puďliĐação do ƌespeĐ�ǀo extƌato Ŷo DiĄƌio OfiĐial da UŶião, Ŷos teƌŵos da ClĄusula seguiŶte.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

ϱ.ϭ.      A puďliĐação do extƌato do pƌeseŶte iŶstƌuŵeŶto Ŷo DiĄƌio OfiĐial da UŶião ;D.O.U.Ϳ e Ŷo ǀeíĐulo
de puďliĐação ofiĐial dos atos do DELEGATÁRIO deǀeƌĄ seƌ pƌoǀideŶĐiada de aĐoƌdo Đoŵ o paƌĄgƌafo
úŶiĐo do aƌ�go ϲϭ da Lei Ŷº ϴ.ϲϲϲ, de Ϯϭ de juŶho de ϭϵϵϯ.

 

RONEI SAGGIORO GLANZMANN
SeĐƌetĄƌio NaĐioŶal de Aǀiação Ciǀil

DELEGANTE

JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS
GoǀeƌŶadoƌ do Estado do Piauí

DELEGATÁRIO

 

 

DoĐuŵeŶto assiŶado eletƌoŶiĐaŵeŶte poƌ JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS, Usuário
ExterŶo, eŵ ϭϮ/ϭϭ/ϮϬϭϵ, ăs Ϭϵ:ϰϱ, ĐoŶfoƌŵe hoƌĄƌio ofiĐial de Bƌasília, Đoŵ fuŶdaŵeŶto Ŷo aƌt. ϯ°,
iŶĐiso V, da Poƌtaƌia Ŷº ϰϰϲ/ϮϬϭϱ do MiŶistĠƌio dos TƌaŶspoƌtes.

DoĐuŵeŶto assiŶado eletƌoŶiĐaŵeŶte poƌ RoŶei Saggioro GlaŶzŵaŶŶ, Secretário NacioŶal de
Aviação Civil, eŵ ϭϵ/ϭϭ/ϮϬϭϵ, ăs ϮϮ:ϱϳ, ĐoŶfoƌŵe hoƌĄƌio ofiĐial de Bƌasília, Đoŵ fuŶdaŵeŶto Ŷo aƌt.
ϯ°, iŶĐiso V, da Poƌtaƌia Ŷº ϰϰϲ/ϮϬϭϱ do MiŶistĠƌio dos TƌaŶspoƌtes.

A auteŶ�Đidade deste doĐuŵeŶto pode seƌ ĐoŶfeƌida Ŷo site
h�ps://sei.iŶfƌaestƌutuƌa.goǀ.ďƌ/sei/ĐoŶtƌoladoƌ_exteƌŶo.php?
aĐao=doĐuŵeŶto_ĐoŶfeƌiƌ&id_oƌgao_aĐesso_exteƌŶo=Ϭ, iŶfoƌŵaŶdo o Đódigo ǀeƌifiĐadoƌ 202ϴϱϵϵ e
o Đódigo CRC ϳϴ0ϳ0Aϲϵ.

ReferêŶcia: PƌoĐesso Ŷº ϬϬϬϱϱ.ϬϬϬϰϵϱ/ϮϬϭϯ-ϲϰ SEI Ŷº ϮϬϮϴϱϵϵ

EQSW ϯϬϭ/ϯϬϮ, Lote Ϭϭ, Edi�Đio MoŶtes - Baiƌƌo Setoƌ Sudoeste
Bƌasília/DF, CEP ϳϬϲϳϯ-ϭϱϬ
TelefoŶe: ;ϲϭͿ ϮϬϮϵ-ϴϱϮϴ - ǁǁǁ.iŶfƌaestƌutuƌa.goǀ.ďƌ


